
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.949, de 18 de julho de 2023 

Institui e insere no calendário de eventos do 

Município de Mogi das Cruzes, o "Dia do 

Evangélico" e, dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGIDAS CRUZES 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do 

artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Mogi das Cruzes, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica instituído e inserido no calendário oficial de eventos do 

Município de Mogi das Cruzes o "DIA DO EVANGÉLICO", a ser comemorado anualmente 

todo dia 30 de novembro, destinado a homenagear as pessoas que praticam esse 

segmento religioso. 

Art. 2° Durante todo o mês de novembro poderão ser desenvolvidas 

atividades voltadas à evangelização, como palestras, seminários, cultos e outros eventos, 

visando a participação da comunidade. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de 

disposições em contrário. 
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